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 PORTARIA Nº 1.258/GR/IFAM, DE 20 DE AGOSTO DE 2025. 
 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 

AMAZONAS – IFAM, no uso de suas atribuições legais e estatutárias que lhe confere o 

Decreto Presidencial de 21/06/2023, publicado no Diário Oficial da União – DOU Nº 116-A, 

de 21/06/2023, Seção 2 – Extra A, pág. 1 e, de acordo com a documentação contida no 

Processo nº 23042.004186/2025-41, resolve:   
  

 Art. 1º CONCEDER Afastamento Integral, pelo período de 1º/09/2025 a 

31/08/2026, ao servidor José Galúcio Campos, ocupante do cargo de Professor de Ensino, 

Básico Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1760726, lotado no Ifam/Campus Manaus 

Centro, para participar de estágio de pós-doutoramento no Projeto de Pós-Graduação em 

Clima e Ambiente (CLIAMB), do Instituto Nacional de Pesquisas da Amazônia – INPA e da 

Universidade do Estado do Amazonas – UEA, na cidade de Manaus/AM, de acordo com o 

disposto no art. 96-A da Lei nº 8.112/90, incluído pela Lei nº 11.907/2009, no art. 21 do 

Decreto Federal nº 9.991/2019 e na Resolução nº 47-CONSUP/IFAM/2021. 

 Art. 2º À Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas – PROGESP, para as providências 

necessárias. 
 

 Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

 

 

 

Reitor do IFAM 


		2025-08-20T15:47:15-0400
	Jaime Cavalcante Alves
	Eu estou aprovando este documento




